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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pelo Sr. Orly Gomes da 

Silva, Prefeito do município de Guarapari, exercício de 2015. 

Foi assegurado ao prestador o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado, 

portanto, o devido processo legal (DECM 181/2017-2, pág.76 do Volume Digitalizado 

00964/20189). 

A defesa foi juntada (Defesa/Justificativa 00492/2018-7; Peças Complementares 

06407/2018-8 e 06408/2018-2) e o processo encaminhado a esta Unidade Técnica 

para análise, efetuada a seguir. 

 

2 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE 

2.1 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SEM INDICAÇÃO DA 

ORIGEM E COM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS (item 5.1.1 do RT 91/2017) 

Base Legal: CRFB/88, art. 167, inciso V, c/c art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

TEXTO DO RT 

Conforme demonstrado na tabela 01 deste relatório, foram abertos no exercício de 

2015, créditos adicionais suplementares e especiais, num total de R$ 79.962.809,03. 

Destaca-se que o valor citado é igual ao valor evidenciado no BALEXO consolidado 

do município, conforme demonstrado a seguir: 
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Verificou-se pelo DEMCAD que as fontes de recursos utilizadas na abertura dos 

créditos adicionais suplementares e especiais somam R$ 76.443.022,84 (tabela 03), 

estando a menor em R$ 3.519.786,16 quando comparadas ao total de créditos 

adicionais de R$ 79.962.809,03 abertos no exercício.  

Por intermédio do DEMCAD observou-se que foram abertos créditos especiais no 

total de R$ 3.519.786,19, tendo como origem de recursos “anulação parcial ou total 

de dotação orçamentária”. O referido crédito especial foi autorizado pelo Decreto 

Executivo nº 021/2015 com fundamento na Lei 3.885/2014. No entanto, não consta a 

dotação anulada no demonstrativo dos créditos adicionais (DEMCAD) e nem no 

decreto municipal autorizativo. Assim, configuram-se créditos adicionais abertos em 

2015 sem fonte de recursos correspondentes. 

Verificou-se que o Decreto 021 de 12 de janeiro de 2015 encaminhado em anexo ao 

DEMCAD para subsidiar a análise da prestação de contas, também não informa a 

origem de recursos utilizados na abertura do crédito especial, no caso, em favor da 

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura no total de R$ 3.519.786,19, conforme 

demonstrado abaixo: 
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Desta forma, considerando-se que as fontes de recursos utilizadas na abertura dos 

créditos adicionais suplementares e especiais são insuficientes em razão que 

somam R$ 76.443.022,84 e os créditos adicionais abertos no exercício totalizam R$ 

79.962.809,03, considerando-se a ausência de indicação da fonte de recursos no 

DEMCAD e no Decreto Executivo 021/2015, utilizada na abertura de créditos 

especiais no montante de R$ 3.519.786,19, sugere-se citar o responsável para 

que encaminhe as justificativas e os documentos pertinentes visando o 

esclarecimento do fato exposto, acompanhado de provas documentais. 

JUSTIFICATIVAS 

A área técnica apontou uma divergência na abertura de créditos adicionais entre o 

DEMCAD e o Balancete da Despesa (BALEXO) no valor de R$ 3.519.786,19 que é 

o crédito adicional especial autorizado através da Lei Municipal n° 3865/2014 de 
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18/12/2014 e aberto pelo Decreto n° 021/2015 do chefe do Poder Executivo 

Municipal. Considerando que a lei não trouxe em seu conteúdo autorização para 

abrir decreto no exercício seguinte por conta do limite do saldo não utilizado, muito 

embora essa lei tenha sido sancionada nos últimos quatro meses do exercício de 

2014, caso em que reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subsequente, não informou também a fonte de 

recursos para dar cobertura a suplementação efetuada a época. Estamos 

encaminhando a cópia da Lei 3.865/2014 que amparou o Decreto n° 021/2015, na 

abertura do crédito especial no valor de R$ 3.519.786,19 (três milhões e quinhentos 

e dezenove mil e setecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), conforme 

"DOC. 01". 

Constam nas páginas 65/67 da Peça Complementar 6407/2018-8, cópias da Lei 

3.865/2014, do Decreto 021/2015 e da publicação no diário oficial. 

ANÁLISE 

Das argumentações e documentação apresentada pelo defendente, verifica-se que 

os créditos especiais abertos, no montante de R$ 3.519.786,19, se originam de 

saldo remanescente do exercício anterior, uma vez que a Lei autorizativa data de 

18/12/2014. 

Depreende-se, assim, que houve um equívoco na indicação da fonte de recurso no 

DEMCAD – Demonstrativo dos Créditos Adicionais, o qual indicou a fonte “anulação 

parcial ou total de dotações orçamentárias”, culminando na divergência questionada. 

Ante todo o exposto, sugere-se o afastamento do indicativo de irregularidade 

apontado. 

 

2.2 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR SEM PRÉVIA AUTORIZAÇAO 

LEGISLATIVA (item 5.1.2 do RT 91/2017) 

Base Legal: CRFB/88, art. 167, inciso V, c/c art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

TEXTO DO RT 
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Verificou-se por meio do DEMCAD que foram abertos créditos suplementares no 

valor de R$ 124.714,63, com a fonte superávit financeiro, com fundamento na Lei nº 

01 e Decreto Executivo 01.  Ressalva-se que os instrumentos legais citados não 

informam o ano e data de sua vigência.   

Tendo em vista a precariedade das informações no DEMCAD e a incompatibilidade 

do número da lei autorizativa com o exercício financeiro ora examinado, configura-se 

abertura de crédito suplementar sem prévia autorização legal.   

Assim sendo, propõe-se a citação do prefeito para apresentar justificativas 

acompanhadas de cópias da Lei Municipal e Decreto Executivo Municipal que 

autorizaram a abertura do crédito suplementar sob exame. 

JUSTIFICATIVAS 

A área técnica apontou a abertura de créditos adicionais suplementares 

evidenciados no DEMCAD no valor de R$ 124.714,63 (cento e vinte e quatro mil e 

setecentos e quatorze reais e sessenta e três centavos) que foi autorizado conforme 

lei n° 3870/2014 (LOA) e aberto pelo Decreto do chefe do poder Executivo n° 

0626/2015. 

Verificou-se que ao preencher o DEMCAD, a contabilidade não atentou para essa 

informação de forma que o campo ficou evidenciado de forma errada como Lei 001 e 

Decreto 001, e solicitamos para considerar a informação acima, uma vez que a 

suplementação foi com base na lei do orçamento e utilizando a fonte de recursos 

"superávit financeiro" a qual estamos encaminhando junto com o DEMCAD, 

conforme "DOC. 02". 

Constam nas páginas 69/96 da Peça Complementar 6407/2018-8, cópias da Lei 

3.870/2014 (LOA), do Balanço Orçamentário 2015 e do DEMCAD. 

ANÁLISE 

Das argumentações e documentação apresentada pelo defendente, verifica-se que 

os créditos adicionais abertos, no montante de R$ 124.714,63, foram autorizados 

pela Lei Orçamentária Anual e abertos mediante Decreto 626/2015, porém, em 
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decorrência de uma falha ao elaborar o DEMCAD – Demonstrativo dos Créditos 

Adicionais, deu-se origem à divergência questionada. 

Não foi anexada cópia do Decreto 626/2015, entretanto, em consulta ao sistema 

CidadES, constata-se que o crédito adicional foi aberto para suplementar o 

orçamento da Câmara Municipal, em conformidade com a LOA. 
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Assim, restando comprovada a prévia autorização legislativa para a abertura dos 

referidos créditos adicionais, sugere-se o afastamento do indicativo de 

irregularidade apontado. 

 

2.3 INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO NO PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO (item 5.1.3 do RT 91/2017) 

Base Legal: artigo 1º LRF e art. 167, inciso V da Constituição Federal. 

TEXTO DO RT 

A receita prevista aprovada na Lei Orçamentária Anual totalizou R$ 341.341.336,55 

sendo este montante igual à despesa fixada na LOA.  Assim, inicialmente a proposta 

orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo e aprovada pelo Poder Legislativo 

municipal foi elaborada em observância do princípio do equilíbrio orçamentário, 

contemplado na Lei de Responsabilidade Fiscal, onde despesas são condicionadas 

a arrecadação.  Porém, o princípio do equilíbrio orçamentário não foi observado pelo 

município no decorrer da execução orçamentária apontando para o descumprimento 

do artigo 1º da LRF que dispõe: 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II 
do Título VI da Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

No que tange a despesa fixada e receita prevista, verificou-se a seguinte 

inconsistência contábil indicada pelo sistema CidadES: 
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Constatou-se um desequilíbrio no planejamento orçamentário do município de 

Guarapari em virtude da despesa fixada (R$ 354.863.180,88) ter suplantado a 

receita prevista (R$ 341.341.336,65) em R$ 13.521.844,13 ao final do exercício de 

2015. Observou-se ainda um déficit de arrecadação no montante de R$ 

69.181.807,72. Os números relatados podem ser comprovados pelo Balanço 

Orçamentário Consolidado abaixo: 

 

Conforme demonstrado na figura acima, o Balanço Orçamentário evidencia superávit 

financeiro de exercícios anteriores utilizados como fonte para abertura de créditos 

adicionais no total de R$ 9.064.109,62. Assim, subsiste um montante de R$ 
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4.457.734,71 (R$ 13.521.844,33 – R$ 9.064.109,62) sem fonte de recursos 

identificada no DEMCAD e no Balanço Orçamentário que possam justificar a 

atualização da despesa originariamente fixada na LOA do município de Guarapari, 

configurando-se o descumprimento do artigo 167, inciso V da Constituição Federal.  

Considerando a ausência de Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis, 

considerando a situação jurídica e fática acima exposta, propõe-se a citação do 

prefeito para apresentar justificativas quanto ao desequilíbrio no planejamento 

orçamentário do município ao término do exercício de 2015. 

JUSTIFICATIVAS 

Em relação a irregularidade encontrada podemos justificar que ao observar os 

quadros utilizados para apurar o desequilíbrio de planejamento orçamentário, ou 

seja, o resultado obtido ao comparar a receita prevista com a despesa fixada para o 

exercício de 2015, no valor de R$ 13.521.844,13 (treze milhões e quinhentos e vinte 

e um mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), não procede, haja 

vista que esses valores não são pertinentes aos valores definidos na lei 

orçamentária e que estão registrados no sistema informatizado de contabilidade e 

que estão evidenciados no arquivo BALEXO (Consolidado). 

Estamos demonstrando no quadro 01 a seguir, o resultado do planejamento 

orçamentário a partir da LOA, do Balancete de Verificação e também do arquivo 

BALEXO, no formato consolidado, encaminhados na PCA/2015: 

 

Quanto à divergência de R$ 13.521.844,13, encontrada pela área técnica podemos 

observar que por equívoco foi comparado à receita líquida inicial de R$ 

341.341.336,55 (1.2) com a despesa atualizada demonstrada no arquivo BALORC 

(Anexo 12), pois nesse valor estão incluídas as alterações orçamentárias realizadas 

no decorrer do exercício de 2015, o que configura a execução do orçamento 
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autorizado na LOA e não cabendo atribuir essas alterações que  surgiram depois do 

início do exercício, conforme quadro 02, a saber: 

 

Dessa forma, solicitamos que seja afastado esse ponto de irregularidade, 

considerando que não houve o desequilíbrio de planejamento orçamentário apurado 

na PCA de 2015. 

ANÁLISE 

Das argumentações apresentadas pelo gestor, depreende-se que assiste razão ao 

defendente. 

Apesar de o Balanço Orçamentário não evidenciar o saldo de créditos adicionais 

reabertos, é possível verificar que a diferença apontada inicialmente (R$ 

13.521.844,33) decorre dos créditos adicionais abertos no exercício de 2015, 

provenientes de superávit financeiro do exercício anterior (R$ 9.064.109,62), 

reabertura de créditos especiais (R$ 414.030,99 + R$ 3.519.786,19) e excesso de 

arrecadação (R$ 523.917,53). 

Diante de todo o exposto, sugere-se o afastamento do indicativo de irregularidade 

apontado. 

 

2.4 AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA NA EVIDENCIAÇÃO DO MONTANTE DAS 

FONTES DE RECURSOS VINCULADOS AO RPPS NO DEMONSTRATIVO 

DE FONTE/DESTINAÇÃO DE RECURSOS (ANEXO AO BALPAT 

CONSOLIDADO) (item 7.1 do RT 91/2017) 

Base Legal: art. 8º parágrafo único da LC 101/2000 combinado com art. 50 da 

mesma lei e art. 85 da Lei 4.320/64 e Instrução Normativa TCEES 34/2015. 
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TEXTO DO RT 

Confrontou-se o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial Consolidado do Município de Guarapari – Exercício de 2015 com o 

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro encaminhado em anexo ao Balanço 

Patrimonial do Instituto de Previdência Municipal Guarapari do mesmo exercício e 

constatou-se que o Balanço Patrimonial do Município não é transparente quanto às 

fontes efetivamente vinculadas ao RPPS, ainda que estas sejam oriundas de 

recursos ordinários transferidos pelo tesouro municipal ao Instituto de Previdência 

Municipal de Guarapari (IPG).  

Conforme demonstrado na tabela 15 deste relatório, no montante de R$ 

231.910.332,13 alocados em Recursos Ordinários estão incluídos R$ 43.764.123,69 

vinculados ao RPPS. Os números relatados podem ser comprovados nos 

demonstrativos abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Desta forma, considerando o mecanismo de fonte/destinação de recursos previsto 

no parágrafo único do artigo 8º da LRF, apurou-se na presente análise que os 

Recursos Vinculados Efetivos totalizam R$ 136.171.61,47 depois de somados os 

12/67

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B306D-DD784-F942B



 

 

recursos ordinários pertencentes ao Instituto de Previdência de Guarapari, conforme 

demonstrado na tabela 16. 

Observou-se ausência de notas explicativas às demonstrações contábeis 

consolidadas do município, quanto à parcela dos recursos ordinários pertence ao 

Instituto de Previdência Municipal de Guarapari, dificultando a análise das contas 

sob o enfoque fiscal previsto no art.8º parágrafo único da LC 101/2000. 

Considerando a ausência de transparência contábil das fontes de recursos 

pertencentes ao IPG no Balanço Patrimonial, bem como a ausência de notas 

explicativas às demonstrações contábeis no tocante à segregação das 

disponibilidades financeiras do IPG no resultado financeiro do município, propomos 

a citação do prefeito para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos. 

JUSTIFICATIVAS 

O Anexo ao Balanço Patrimonial que é o Demonstrativo do Superávit/Déficit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial encaminhado anteriormente não 

evidenciou de forma correta as fontes de recursos e em especial em relação a esse 

item, os recursos vinculados ao Instituto de Previdência (IPG) que administra o 

Regime Próprio de Previdência do Município (RPPS) bem como demais recursos 

vinculados ou não vinculados. Por oportuno, realizamos a elaboração desse Anexo, 

com base no Plano de Contas que evidencia as contas conforme o cadastro das 

fontes de recursos de acordo com as tabelas 1.1-Grupo de Fonte/Destinação de 

Recursos (GDR) e 1.2 - código de Especificação das Fontes/Destinação de 

Recursos (CDR) da IN TC n° 43/2017, e também, utilizamos o auxílio do Balancete 

de Verificação do Exercício em análise e identificamos essas fontes que compõem o 

montante de todos os valores disponíveis em moeda nacional e que estão 

evidenciados nas contas dos  subgrupos 1.1.1-Ativo Circulante/Caixa e  

Equivalentes de Caixa, no valor de R$ 43.923.409,17 e 1.1.4-lnvestimentos e 

Aplicações Temporárias à Curto Prazo no  valor de R$ 104.952.353,89, totalizando 

R$  148.875.763,06 e  que  após, deduzidos os compromissos assumidos à curto 

prazo no  valor R$ 25.984.576,73, sendo o  valor de R$ 2.143.909,82 (RAP 

Processados de  Exercícios Anteriores) e R$ 9.269.062,83 (RPA Processados do 

Exercício de 2015) e R$ 14.571.604,08 (Demais Obrigações Financeiras), resultando 
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no superávit Financeiro de R$ 122.891.186,33. Informamos que nesses valores não 

estão incluídos os valores registrados no Ativo Financeiro relativos aos Demais 

Créditos a receber à curto prazo. Estamos demonstrando esses recursos por fontes 

e destinação de recursos, conforme quadro 03. 

 

No  entanto, foi  verificado que  o  Passivo Financeiro apurado no  exercício de 2015, 

no valor de R$ 25.550.793,19 (Anexo BALPAT), quando comparado com o valor das 

deduções informadas no RGFDCX de R$ 25.984.576,73, apresentou uma 

divergência de R$ 433.783,54, que  é referente à conta contábil de Fornecedores 

Nacionais (NR 976-2.1.3.1.1.01) que no exercício de 2014 era analítica e que a partir 

do exercício de 2015 passou a ser sintética, sendo desdobrada em quatro contas 

analíticas, cujo saldo dos Empenhos não foi implantado corretamente, conforme 

demonstrado no quadro abaixo: 
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O Valor do passivo financeiro apurado no BALPAT e na DEMDFL de R$ 

25.550.793,19 está menor que o valor de RGFDCX de R$ de R$ 25.984.576,73 em 

R$ 433.783,54 e é referente à parte dos empenhos de 2010, 2013 e 2014, a saber: 

 2010 - NR 3441 - R$ 372,56: esse valor está em duplicidade com a conta NR 

7159 e deverá ser baixado à conta do PL - Ajustes de Exercícios anteriores, 

a saber: 

 

 2013 - NR 4549 - R$ 54.102,52: referente a diversos empenhos que não 

tiveram seus saldos implantados na conta, e que deverá ser efetuado o 

lançamento à conta do PL-Ajustes de Exercícios anteriores, conforme abaixo: 
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 2014-NR 4549-NR 128.580,34: referente a diversos empenhos que não 

tiveram seus saldos implantados na conta, e que deverá ser efetuado o 

lançamento à conta do PL-Ajustes de Exercícios anteriores, conforme abaixo: 
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 2015 - NR 4549 -R$ 225.242,92: relativo à diferença de implantação de saldo 

em 01/01/2015, tendo em vista que o valor pago foi de R$ 6.426.485,83 e o 

valor implantado foi de R$ 6.201.242,91, resultando na divergência de R$ 

225.242,92.  

Com isso, após os lançamentos de ajustes acima, o saldo da conta NR 4549 será de 

R$ 7.384.032,17 em 31/12/2015. 

Abaixo, estamos evidenciando o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar em 31/12/2015 em conformidade com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal e que também foi elaborada a partir do Balancete de Verificação do Exercício 

e também conforme relação de Restos a Pagar por Grupo de Fontes e Destinação 

de Recursos e que demonstram esses valores, e cujo demonstrativo estamos 

encaminhando conforme "DOC. 03". 

17/67

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B306D-DD784-F942B



 

 

 

Constam nas páginas 98/106 da Peça Complementar 6407/2018-8, cópias dos 

documentos de suporte às justificativas. 

ANÁLISE 

Partindo das argumentações e documentos encaminhados pelo defendente, 

depreende-se que, realmente, havia uma deficiência nas informações acerca das 

fontes de recursos evidenciadas no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, 

anexo ao Balanço Patrimonial, especialmente com relação aos recursos vinculados 

ao Instituto de Previdência (IPG). 
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Nesse sentido, o gestor elaborou o Quadro 03 – Grupos de Fontes e Códigos de 

Destinação de Recursos, a fim de subsidiar os valores demonstrados no referido 

demonstrativo, anexo ao Balanço Patrimonial, bem como identificou algumas 

divergências encontradas. 

Cabe ressaltar que, apesar de não evidenciar de forma transparente as fontes 

vinculadas ao RPPS, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no 

Balanço Patrimonial reflete os valores como foram evidenciados pelo RPPS, em seu 

Balanço Patrimonial, indicando que a falha não teve origem na Prefeitura, que, no 

presente caso, representa a consolidação dos dados das Unidades Gestoras do 

Município. 

Ante o exposto, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade. 

 

2.5 CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA E NÃO 

TRIBUTÁRIA NO ATIVO FINANCEIRO DO MUNICÍPIO - BALPAT (item 7.2 do 

RT 91/2017) 

Base Legal: artigos 83 e 85 da Lei 4.320/64 e IPC 004/2014. 

TEXTO DO RT 

Examinou-se o Balanço Patrimonial e constatou-se que o saldo do Ativo Financeiro 

no valor de R$ 349.980.826,70 iguala-se ao saldo do Ativo Circulante em 

31/12/2015. Observou-se que no saldo do Ativo Financeiro estão computados 

indevidamente os créditos a receber das dívidas ativas tributárias e não tributárias 

do município, já que estas contas possuem atributo P (permanente) e não F 

(financeiro) no Ativo Circulante no PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público). 

Verificou-se que no Ativo Circulante está incluído os saldos da Dívida Ativa Tributária 

e da Dívida Não Tributária nos montantes de R$ 154.314.625,60 e de R$ 235.471,86 

respectivamente. Considerando-se que o saldo do Ativo Financeiro é idêntico ao 

saldo do Ativo Circulante ao final do exercício de 2015, então no Ativo Financeiro 

também está computado os saldos da Dívida Ativa Tributária e da Dívida Não 
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Tributária que somam R$ 154.550.097,46 em 31/12/2015. Os números citados 

podem ser comprovados pelas demonstrações contábeis a seguir: 
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Considera-se incorreta a classificação da dívida ativa no Ativo Financeiro no Balanço 

Patrimonial conforme exposição a seguir: 

De acordo com as Instruções de Procedimentos Contábeis - IPC 04 – Metodologia 

de Elaboração do Balanço Patrimonial, publicada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional em 23/12/2014, as contas do Ativo Financeiro corresponderão ao 

somatório das contas escrituráveis de ativo com atributo (F), excluídas as contas 

intras, conforme se verifica pelo quadro dos Ativos e Passivos Financeiros a seguir: 
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Segundo a estrutura do Plano de Contas  TCEES (CIDADES-WEB) elaborado com 

base no PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público),  disponível na página 

deste Tribunal de Contas na internet  para dowload – exercício 2015, o grupo de 

contas 112510100 - Dívida Ativa Tributária do Ativo Circulante, possui indicador de 

superávit financeiro “P” (permanente), conforme demonstrado abaixo: 

 

Considerando que o grupo de contas Dívida Ativa Tributária dos Impostos possui 

atributo P e não F, conforme plano de contas acima reproduzido, considerando as 

orientações técnicas constantes na IPC 04, conclui-se que a Dívida Ativa Tributaria 

deverá ser classificada no Ativo Permanente no Balanço Patrimonial e não no Ativo 

Financeiro conforme procedeu erroneamente o município de Guarapari.  

Assim, adotando-se a correta classificação das contas Dívida Ativa Tributária e 

Dívida Não Tributária no Ativo Permanente do Balanço Patrimonial, conforme 

normas contidas na IPC 04 e no PCASP o Resultado Financeiro do Município 

apurado em Balanço Patrimonial – Exercício de 2015 decresce para R$ 

169.767.372,45 (R$ 324.317.469,91 - R$ 154.550.097,46) conforme demonstrado na 

tabela 16 deste relatório. 

Considerando a inconsistência contábil acima relatada, considerando que o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial poderá ser usado como fonte 

de recursos na abertura de créditos adicionais no exercício seguinte, considerando a 
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inexistência de fonte de recursos no montante de R$ 154.550.097,46 no resultado 

financeiro do município em razão da classificação indevida da Dívida Ativa Tributária 

e Não Tributária no Ativo Financeiro do município, propõe-se a citação do prefeito 

para apresentar justificativas/esclarecimentos. 

JUSTIFICATIVAS 

Ao analisar a  inconsistência desse item podemos observar que  o  quadro dos  

ativos e passivos financeiros e permanentes, conforme definido no item 4 -  Balanço 

Patrimonial do manual das  Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 

(MCASP/STN 78 edição) está evidenciado de forma incorreta, já que o arquivo 

BALPAT emitido no sistema somou todos os valores do  Ativo Circulante, 

demonstrando que ao cadastrar as contas contábeis não  houve a  parametrização 

correta no sistema do  atributo de cada conta definido no PCASP. 

No entanto, estamos elaborando de forma manual essa demonstração contábil cujo 

objetivo é apurar os saldos dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes e 

assim demonstrar o superávit financeiro apurado no Balanço patrimonial conforme 

estatui o artigo 43 da lei 4320/64. 

No quadro 08 abaixo, estamos transcrevendo a parte do Balanço Patrimonial que 

evidencia o Ativo e Passivo Financeiro e o Ativo e Passivo Permanente e o   

Resultado Patrimonial obtido no exercício. 
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Elaboramos um demonstrativo elencando as contas contábeis do Ativo, por atributo, 

financeiro e Permanente, e estamos encaminhando-o bem como outro Balanço 

Patrimonial conforme "DOC. 04". 

Consta nas páginas 108/120 da Peça Complementar 6407/2018-8, demonstrativo 

das contas do ativo por atributo. 

ANÁLISE 

Das justificativas e documentos apresentados, depreende-se que o Ativo Financeiro 

evidenciado no Balanço Patrimonial se encontra incorreto, contemplando as contas 

contábeis com atributo “Permanente”, culminando em distorção do resultado 

financeiro apurado no exercício. 

Não obstante o gestor ter encaminhado a demonstração das contas do ativo, 

obedecendo a classificação devida, permanece evidenciado incorretamente no 

Balanço Patrimonial do exercício de 2015 o total do Ativo Financeiro, prejudicando, 

consequentemente, o resultado financeiro apurado. 

Dessa forma, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado. 

Ressalta-se que no exercício de 2016, conforme TC 05135/2017 (PCA 2016), o 

município de Guarapari abriu créditos adicionais de R$ 18.136.357,78, utilizando-se 

da fonte “superávit financeiro do exercício anterior”, apurado em R$ 169.767.372,45 

no RT 91/2017. Assim, mesmo com a inadequação da classificação do ativo e 

distorção do resultado financeiro evidenciado, não houve prejuízos à execução 

orçamentária do exercício seguinte, podendo ser considerada a irregularidade em 

questão passível de ressalva. Cabe registrar, ainda, que a classificação das contas 

da Dívida Tributária e Não Tributária foi observada em 2016 e 2017, não sendo 

necessária determinação plenária nesse sentido. 

 

2.6 NÃO CONFORMIDADE ENTRE BALANÇO PATRIMONIAL (BALPAT) E 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE (DEMDFL) QUANTO AO 

PASSIVO FINANCEIRO EVIDENCIADO (item 7.3 do RT 91/2017) 

Base Legal: artigos 85 e 100 da Lei 4320/64 (Anexos 14 e 17). 
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TEXTO DO RT 

Observou-se dos demonstrativos consolidados do município, encaminhados nesta 

prestação de contas, que a dívida flutuante (passivo financeiro) evidenciada no 

anexo 17 está em desacordo com a do Balanço Patrimonial (anexo 14) conforme a 

seguir: 

Tabela 16 Passivo Financeiro: DEMDFL x BALPAT    Em R$  

Demonstrativos Passivo Financeiro 

DEMDFL 29.790.220,90 

BALPAT 25.663.356,79 

Divergência -4.126.864,11 

Fonte: [Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015] 

Em face do exposto, propõe-se a citação do responsável pelas contas para 

apresentar justificativas. 

 

JUSTIFICATIVAS 

O Balanço Patrimonial enviado no arquivo BALPAT na PCA/2015 foi gerado no 

sistema informatizado de forma incorreta e com isso não evidenciou as contas 

conforme os grupos, subgrupos e seus desdobramentos até o nível de registro que 

pudessem ser identificadas as contas com atributos "F" (Financeiro) e "P" 

(Permanente) conforme determina o inciso III e o § 3° da Lei 4320/64, a saber, (grifo 

nosso): 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:  
I - O Ativo Financeiro;  
II - O Ativo Permanente;  
III - O Passivo Financeiro;  
IV - O Passivo Permanente;  
V - O Saldo Patrimonial;  
VI - As Contas de Compensação.  

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 
independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários.  

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa.  

§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras 
pagamento independa de autorização orçamentária.  

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras 
que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate.  
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§ 5° Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, 
obrigações e situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e 
que, imediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

Considerando essa inconsistência, estamos demonstrando a seguir a composição 

do Patrimônio do Município evidenciado no Balanço Patrimonial e que se constituem 

da seguinte forma: 

a) Do Ativo: 

Essa classe está composta de Bens e Direitos à curto e longo prazo e representam o 

ativo circulante e não circulante, e somam R$ 514.150.080,63, conforme quadro 09, 

a saber: 

 

Conforme quadro acima o valor do Ativo Financeiro apurado foi de R$ 

158.135.526,48 e do Ativo Permanente foi de R$ 356.014.554,15. 

b) Do Passivo: 
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Essa classe está composta das obrigações assumidas com terceiros à curto e longo 

prazo, representando o passivo circulante e não circulante e somam R$ 

180.004.267,05, conforme quadro 10, a saber: 

 

Conforme quadro acima o valor do Passivo Financeiro apurado foi de R$ 

25.550.793,19 e do Passivo Permanente foi de R$ 154.453.473,86. 

c) Do Patrimônio líquido: 

Representa a diferença entre o Ativo Total e o Passivo Total e está constituído pelos 

Superávits e/ou Déficits do exercício e de exercícios anteriores, ajustes de exercícios 

anteriores e considerando que o Ente possui empresa pública e esse balanço está 

sendo apresentado consolidado, temos também as contas de capital social, reservas 

de capital e ajustes de avaliação patrimonial de ativos, conforme evidenciado no 

balanço patrimonial. 

Assim, o PL apurado ao final do exercício foi de R$ 334.145.813,58, conforme 

demonstração abaixo: 
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1. Ativo Total    514.150.080,63 
2. Passivo Total    180.004.267,05 
3. Patrimônio Líquido (1 - 2) 334.145.813,58 

Outrossim, ao elaborarmos a demonstração da dívida flutuante, apuramos um 

passivo financeiro de R$ 26.282.284,76 e deduzidos o valor dos restos a pagar não 

processados que não estão evidenciados no balanço patrimonial, uma vez que só 

serão computados quando efetivamente executados no próximo exercício, 

verificamos uma dívida flutuante líquida de R$ 25.550.793,19 que corresponde ao 

Passivo Financeiro apurado no BALPAT, conforme quadro 11 a seguir: 

 

Estamos juntando a essa defesa o Balanço Patrimonial (BALPAT) elaborado de 

forma analítica e evidenciando o Passivo Financeiro bem como a Demonstração da 

Dívida Flutuante (DEMDIFL), do exercício sob análise, conforme "DOC. 05”. 

Constam nas páginas 122/137 da Peça Complementar 6407/2018-8 e páginas 1 e 2 

da Peça Complementar 6408/2018-2, documentos de suporte às justificativas. 

ANÁLISE 

Preliminarmente, cabe lembrar que a divergência questionada no presente indicativo 

é de R$ 4.126.864,11 entre os totais do Passivo Financeiro registrados no BALPAT 

– Balanço Patrimonial e no DEMDFL – Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

Das argumentações e documentos apresentados, depreende-se que parte da 

divergência apontada entre os demonstrativos contábeis ocorreu em virtude da 

exclusão dos restos a pagar não processados do montante registrado no Passivo 

Financeiro. 

Comparando-se o DEMDFL inicial com o detalhado pelo defendente, verifica-se 

várias alterações nos valores informados, sem esclarecimentos adicionais. Ou seja, 
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apenas a origem da divergência de R$ 731.491,60, referente aos restos a pagar não 

processados, ficou clara, restando R$ 3.395.372,51 a esclarecer. 

O DEMDFL 2016 (R$ 26.394.848,39) registra saldo anterior diferente do saldo final 

do DEMDFL 2015, tanto o encaminhado inicialmente (R$ 29.790.220,90) quanto o 

modelo detalhado, anexado à defesa (R$ 26.282.284,76). 

Ante todo o exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade, uma vez que 

as justificativas e respectivos documentos não foram suficientes para esclarecer a 

divergência apontada. 

 

2.7 AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NO ANEXO XVII DA LEI 

4.320/64 (DEMDFL) (item 7.4 do RT 91/2017) 

Base Legal: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 

TEXTO DO RT 

Conforme na tabela 16 anterior deste relatório, tomando-se por base os valores 

extraídos do Balanço Financeiro e do Balanço Orçamentário, apurou-se um saldo 

em 31/12/2015 no valor de R$ 12.117.258,61 na conta restos a pagar. 

Porém, o Demonstrativo da Dívida Flutuante (arquivo DEMDFL) não evidencia 

movimentação nas contas restos a pagar processados e restos a pagar não 

processados, dificultando a análise das presentes contas, indicando ausência de 

transparência contábil e descumprimento do artigo 92, parágrafo único da Lei 

Federal Nº 4.320/64 que dispõe: 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 
I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 
II - os serviços da dívida a pagar; 
III - os depósitos; 
IV - os débitos de tesouraria. 
Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por 
exercício e por credor distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. (grifo nosso) 

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar 

justificativas acompanhadas de documentação comprobatória.  
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JUSTIFICATIVAS 

Ao analisar o Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17, da Lei 4.320/64) 

encaminhado na prestação de contas anual do exercício de 2015, não verificamos a 

evidenciação da inscrição de restos a pagar processados e não processados 

relativos ao saldo da inscrição dos empenhos efetuada em exercícios anteriores e do 

exercício de 2015. Estamos demonstrando a inscrição de RP Não Processados, por 

exercício, conforme quadro 12, a seguir: 

 

 

Portanto, evidenciando a inscrição dos RP Não Processados, sendo R$ 689.268,21 

de exercícios anteriores e R$ 42.223,36 do exercício de 2015 e elaboramos a 

Demonstração da Dívida Flutuante de forma analítica e estamos juntando-a nessa 

defesa a fim de subsidiar nova análise pela área técnica e assim suprimir esse ponto 

de irregularidade. 

Informamos ainda que esses valores estão sendo evidenciados no Demonstrativo de 

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) conforme "DOC 03", 

Demonstrativo da Dívida Flutuante (Anexo 17) conforme "DOC 05", e na Execução 

de Restos a Pagar (sistema orçamentário) do Balancete de Verificação (nível 

contábil 6.3.1.1 e 6.3.1.7) e no Relatório de Restos a Pagar (RELPAR), e que 

estamos juntando-os nessa defesa, conforme "DOC 06". 

Constam nas páginas 4-47 da Peça Complementar 6408/2018-2, documentos de 

suporte às justificativas. 
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ANÁLISE 

Das argumentações e documentos apresentados, observou-se que o defendente 

reconheceu que o DEMDFL não distingue os restos a pagar processados dos não 

processados. No “quadro 12”, limitou-se a discriminar os restos a pagar não 

processados, por exercício, entretanto, encaminhou relação de restos a pagar, 

identificados por exercício, credor, fonte, código de aplicação e valor. 

Confrontando a referida relação com os demonstrativos contábeis, verifica-se que o 

saldo total dos Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores, constante da 

defesa (R$2.143.909,82), apresenta uma divergência de R$27.205,61 com relação 

aos valores apurados inicialmente (R$ 2.116.704,21)2. 

Diante do exposto, sugere-se que seja mantido o indicativo de irregularidade, uma 

vez que as justificativas e documentos apresentados não foram suficientes para 

elidir a divergência apontada. 

 

2.8 AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS NO 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A 

PAGAR - RGFDCX (item 7.5 do RT 91/2017) 

Base Legal: artigo 8º parágrafo único e artigo 55, inciso III  da  LC 101/2000. 

TEXTO DO RT 

Verificou-se do quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 15) e do balancete 

orçamentário da despesa (BALEXO) que houve no exercício de 2015 a inscrição em 

restos a pagar processados no valor de R$ 9.269.062,83 e de restos a pagar não 

processados no valor de R$ 42.223,36 totalizando R$ 9.311.286,19 de restos a 

pagar inscritos em 2015. 

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGFDCX 

evidencia uma disponibilidade de caixa líquida antes da inscrição em restos a pagar 

não processados de – R$ 7.767.778,41 (Recursos Vinculados), de R$ 46.376.853,01 

                                                           
2 Saldo dos Restos a Pagar registrado no BALORC - QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS. 
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(Recursos Não Vinculados) e de R$ 105.347.516,92 (RPPS) respectivamente. O 

demonstrativo em análise evidencia também restos a pagar não processados 

inscritos em 2015 em fontes não vinculadas no valor de R$ 41.903,76.  

No entanto, o RGFDCX apresentado pelo Poder Executivo Municipal, referente ao 3º 

quadrimestre de 2015 não atende integralmente ao parágrafo único do artigo 8º da 

LRF e artigo 55, inciso III da mesma lei complementar, pois não identifica as 

fontes/destinações a que os recursos estão vinculados, como por exemplo, recursos 

destinados a ações e serviços públicos de saúde e recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino, o que pode ser comprovado no quadro 

abaixo: 

 

Observou-se ainda que o RGFDCX foi elaborado em desacordo com as instruções 

do item 04.05.06.01 – Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar, constantes no Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF – 6ª 

Edição, conforme transcrição a seguir: 
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[...]

 

Deve-se anotar que a apuração por vínculo é uma especificação contida no art. 8º, 

parágrafo único da LRF, qual seja, os recursos legalmente vinculados à finalidade 

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Ressalva-se que ausência de identificação das fontes de recursos no RGFDCX 

prejudica a verificação do cumprimento do limite previsto no artigo 55, inciso III da 

LRF. Ressalte-se que o não cumprimento do limite prejudica o município de 

Guarapari, na medida em que é requisito para a concessão de transferências 

voluntárias, conforme disposições do art. 25, § 1º, IV da LRF. 
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Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar 

justificativas quanto à inconsistência contábil acima relatada, bem como comprovar o 

cumprimento do artigo 55 inciso III da LRF, por fonte de recursos. 

JUSTIFICATIVAS 

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos Pagar (RGFDCX) é parte 

integrante do Relatório de Gestão Fiscal e visa dar transparência ao equilíbrio entre 

a geração de obrigações de despesa e a disponibilidade de caixa, bem como ao 

equilíbrio entre a inscrição em restos a pagar não processados e a disponibilidade 

de caixa. Deverá ser elaborado somente no último quadrimestre pelos Poderes e 

órgãos com poder de autogovemo, tais como o Poder Executivo, os órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública. 

Esse Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, 

as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para cada recurso 

vinculado, bem como para aqueles não vinculados. Além disso, evidencia também a 

inscrição em Restos a Pagar das despesas registradas, a saber: 

a) liquidadas e não pagas; 

b) empenhadas e não liquidadas; 

c) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados. 

Também deverá evidenciar os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores 

também constarão no demonstrativo. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estatui na alínea "b", do inciso III, do artigo 55, que 

deverá ser demonstrada a inscrição em restos pagar das despesas empenhadas e 

não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa, por 

vinculação de recursos, e também as não inscritas por falta de disponibilidade de 

caixa. Essa determinação implica que a inscrição de restos a pagar não processados 

está limitada ao saldo da disponibilidade de caixa, por vinculação de recursos, 

líquida das despesas inscritas em restos a pagar processados, das despesas 
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inscritas em restos a pagar não processados em exercícios anteriores e das demais 

obrigações. 

No entanto, o artigo 42 do mesmo dispositivo, limita que o ente contraia obrigação 

de despesa que não possa ser paga integralmente no exercício ou cujo montante 

seja superior à suficiente disponibilidade de caixa para seu pagamento no exercício 

seguinte. 

Para a verificação do cumprimento do art. 42, deve-se comparar as obrigações 

financeiras contraídas e ainda não pagas com a disponibilidade de caixa existente. 

Considerando que por ocasião do envio da prestação de contas anual do exercício 

de 2015 o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar com 

saldos em 31/12/2015 foi encaminhado sem a correta identificação das fontes de 

recursos, conforme está previsto na LRF, estamos juntando a essa defesa o referido 

documento conforme quadro 03, item 2.4 (item TCE 7.1). 

Conforme a estrutura do demonstrativo elaborado pela STN e que está disponível no 

MDF, e cujo teor transcrevemos acima, o município encerrou o exercício de 2015, 

apresentando no quadro 13, a seguinte situação: 
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Consta na página 102 da Peça Complementar 6407/2018-8, cópia do documento de 

suporte às justificativas. 

ANÁLISE 

Das argumentações e documentação apresentadas, verifica-se que o defendente 

reconheceu que o RGFDCX – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar, enviado inicialmente, deixou de identificar as fontes de recursos, 

contrariando o disposto no art. 55, inciso III, da LRF, bem como encaminhou novo 

demonstrativo, detalhando as fontes de recursos vinculadas, onde é possível 

observar que não houve inscrição de restos a pagar não processados nas fontes 
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vinculadas, mas tão somente o valor de R$ 42.223,36 na fonte de recursos não 

vinculados. 

Não obstante, o novo demonstrativo encaminhado apresenta divergências com 

relação ao Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo ao Balanço Patrimonial, prejudicando a confiabilidade das 

informações demonstradas. 

Dessa forma, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado. 

 

2.9 INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS DAS FONTES DE RECURSOS ENTRE O 

ANEXO AO BALPAT E OS DEMONSTRATIVOS DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL - RGFDCX (item 7.6 do RT 91/2017) 

Base Legal: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000 

(LRF) e artigos 85 e 92, parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64 

TEXTO DO RT 

 Considerações iniciais: 

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (e RGFDCX) 

deverá apresentar as seguintes informações fiscais, conforme orientações do MDF, 

6ª Edição a seguir 

 

Por sua vez, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, anexo ao Balanço 

Patrimonial Consolidado do Município tem a finalidade de evidenciar ao final do 

exercício o resultado financeiro por fonte/destinação de recursos, sendo este 
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resultado apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, 

conforme consta na Parte V do MCASP, 6ª edição, a seguir transcrito:  

 

Ainda de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP, 

6ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 700, de 10 de dezembro de 2014) na 

arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectivo ingresso dos 

recursos financeiros, deverá ser registrado em contas de controle, o valor 

classificado na fonte/destinação de recursos correspondente. No momento do 

empenho, deverá haver a baixa do crédito disponível conforme a 

fonte/destinação de recursos comprometida, conforme transcrição a seguir: 

 

Entende-se na presente análise, que o saldo de cada fonte/destinação de recursos, 

subtraídos os restos a pagar não processados, evidenciado no Demonstrativo da 

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar no 3º quadrimestre de 2015, deve refletir 

o saldo de cada fonte/destinação de recursos, conta corrente da conta 

821110000000 - Disponibilidade por Destinação De Recursos, evidenciado no 

Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado em 31/12/2015, pelas razões a seguir 

expostas: 
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a) considerando as orientações expressas no item 4.4.4 Quadro do Superávit/Déficit 

Financeiro e no item 5.2 Mecanismo de Utilização da Fonte/Destinação de Recursos 

contidas no MCASP, 6ª Edição anteriormente transcritos bem como as orientações 

no item 04.05.01.01 - Conteúdo do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar constantes no Anexo 5 do MDF, 6ª Edição.   

b) que as contas evidenciadas no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e 

Restos a Pagar por fonte/destinação de recursos (RGFRAP/RGFDCX) são contas 

classificados no Ativo Financeiro e no Passivo Financeiro no Balanço Patrimonial,  

c) que o saldo das fontes/destinação de recursos evidenciadas no Demonstrativo do 

Superávit/Déficit Financeiro Consolidado do Município – Anexo ao Balanço 

Patrimonial, representa a diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro 

(restos a pagar processados; restos a pagar não processados, e outras obrigações 

financeiras) detalhado por fonte de recursos;  

d) que a identificação dos recursos se classifica em Vinculados e Não Vinculados 

tanto no RGFRAP, RGFDCX e no Anexo ao BALPAT,  

e) que as duas formas de controle, Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro, 

Anexo ao BALPAT e RGFRAP e RGFDCX, demonstram por fonte/destinação de 

recursos o resultado apurado entre as entradas de recursos (Caixa e Equivalente de 

Caixa – Ativo Financeiro) e assunção de obrigações (Empenho – Passivo 

Financeiro). 

 No tocante às inconsistências nos saldos das fontes de recursos entre o 

Anexo ao BALPAT e os demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal 

RGFDCX, constatou-se que: 

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX  3º 

Quadrimestre de 2015) evidencia uma disponibilidade de caixa líquida deduzida a 

inscrição de restos a pagar não processados em 2015 no valor de R$ 

38.567.170,54, exceto RPPS, conforme discriminado a seguir: 

RGFDCX: 

Recursos Vinculados (I) = - R$ 7.767.778,41 
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Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a pagar não 

processados) = - R$ 7.767.778,41; restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício = 0 

Recursos Não Vinculados (II) = R$ 46.334.949,25 (46.376.853,01 – 41.903,76) 

Disponibilidade de Caixa Líquida (antes da inscrição em restos a pagar não 

processados) = R$ 46.376.853,01; restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício = R$ 41.903,76. 

Total III: Recursos Vinculados (I) e Não Vinculados (II) = R$ 38.567.170,54 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores (IV): R$ 105.347.516,92 

Por sua vez, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro por Fonte de Recursos, 

Anexo ao Balanço Patrimonial Consolidado, espelha nas fontes Recursos Ordinários 

e Recursos Vinculados, Superávits Financeiros nos valores de R$ 231.910.332,13 e 

R$ 92.407.137,78 respectivamente, totalizando R$ 324.317.469,91. 

Subtraindo-se do resultado financeiro consolidado o valor de R$ 105.437.516,92 

correspondentes ao resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Instituto 

de Previdência de Guarapari IPG, apura-se um resultado financeiro de R$ 

218.969.952,99 (R$ 324.317.469,91 - 105.437.516,92).   

Observa-se que as disponibilidades financeiras no montante de R$ 218.969.952,99 

correspondentes à diferença entre o Ativo Financeiro e Passivo Financeiro do 

Município, exceto as fontes do RPPS, é superior em R$ 180.402.782,45 quando 

comparadas ao saldo das disponibilidades financeiras por fonte de recursos no valor 

de R$ 38.567.170,54 no Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e dos Restos 

a Pagar.   

Dessa forma, configura-se a inconsistência de saldos de fontes de recursos entre o 

anexo ao BALPAT e o RGFDCX, comprometendo a verificação do cumprimento dos 

artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 101/2000. 

JUSTIFICATIVAS 
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Considerando que elaboramos um novo Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 

e dos Restos a Pagar, conforme "DOC. 03", (alínea "a", inciso III, art. 55 da LRF) e 

que nele estamos evidenciando os Restos a Pagar por fontes de recursos e que o 

total da Disponibilidade de Caixa desse anexo confere com o Quadro de 

Superávit/Déficit Financeiro que é parte integrante do Balanço Patrimonial (BALPAT) 

conforme "DOC. 05" o qual também elaboramos em conformidade com os saldos 

informados no Balancete de Verificação (BALVER) e que estamos justificando no 

item 2.8 (item TCE 7.5). 

ANÁLISE 

Das alegações de defesa, verifica-se que não é esclarecida a origem da divergência 

apontada, limitando-se a encaminhar novos demonstrativos e reportar-se às 

justificativas apresentadas no item anterior. 

Assim, apesar de os demonstrativos contábeis não serem passíveis de substituição, 

em respeito às normas contábeis vigentes, tomando-os como instrumentos 

acessórios para a elucidação da divergência em questão, comparou-se o Anexo ao 

Balanço Patrimonial inicial com o detalhado pelo defendente e verificou-se 

alterações nos valores informados, sem esclarecimentos adicionais. Ou seja, apenas 

a realização de detalhamento dos saldos disponíveis por fonte de recursos não 

deveria resultar em alteração no total do resultado financeiro apurado. 

Diante do exposto, sugere-se que seja mantido o indicativo de irregularidade, uma 

vez que as justificativas e documentos apresentados não foram suficientes para 

elidir a divergência apontada. 

 

2.10 AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇÃO NO RELRAP DOS EMPENHOS INSCRITOS 

EM RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE 2015 NAS FUNÇÕES SAÚDE E 

EDUCAÇÃO. (Item 7.7 do RT 91/2017) 

TEXTO DO RT 

De acordo com informações extraídas do LIQSAU foram inscritos em restos a pagar 

processados no exercício de 2015, na função saúde, o montante de R$ 
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5.941.578,01 conforme demonstrado na planilha de apuração de limites 

constitucionais – Ações e Serviços Públicos de Saúde, apêndice E deste relatório. 

Por intermédio do LIQEDU apurou-se que na função educação foram inscritos em 

restos a pagar processados em 2015 o montante de R$ 4.925.846,97, conforme 

evidenciado na planilha de apuração de limites constitucionais – Manutenção e 

Desenvolvimento de Ensino, apêndice F ao final deste relatório. 

No entanto, os valores inscritos em restos a pagar nas funções saúde e educação 

no exercício de 2015 não foram evidenciados no RELRAP – Demonstrativos de 

Restos a Pagar apresentado na prestação de contas anual. Dessa forma, fica 

comprometida a fidedignidade das informações prestadas no LIQSAU e LIQEDU. 

Ressalva-se que a ausência de comprovação dos restos a pagar inscritos no 

exercício de 2015 no RELRAP, prejudica o cálculo dos gastos com ações e serviços 

públicos de saúde, bem como a apuração dos valores aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino sob o enfoque constitucional.  

Diante de todo exposto, propõe-se a citação do Prefeito para que apresente os 

esclarecimentos/e ou justificativas acompanhados de provas documentais quanto ao 

indício de irregularidade acima relatado. 

Solicita-se que sejam encaminhadas para exame deste Tribunal de Contas, em 

mídia, as inscrições dos restos a pagar no exercício de 2015, nas funções saúde e 

educação, comprovando dados do empenho, fonte de recursos, nome do credor, 

classificação funcional programática e natureza da despesa.  

JUSTIFICATIVAS 

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (conforme 

alínea "a", inciso III, art. 55 da LRF), e que estamos evidenciando no item 2.8, 

evidencia o valor dos Empenhos inscritos em Restos a Pagar por Fonte de Recursos 

e Destinação de Recursos e como essas fontes estão vinculadas a funções de 

governo típicas e atípicas, estamos demonstrando a seguir as funções específicas 

para a Saúde e Educação. 

a) Em relação à Função 10 (Saúde), ao final do exercício de 2015 

apresentava uma obrigação com RAP Processados e Não Processados 

de R$ 2.111.410,53, sendo que: 
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O montante dos empenhos inscritos e restos a pagar processados, por exercício 

(2009 a 2014) referente a exercícios anteriores é de R$ 313.119,33 e do exercício 

em análise é de R$ 1.496.366,70, totalizando R$1.809.486,03, conforme quadro 14. 

 

Em relação ao montante dos empenhos inscritos e restos a pagar não processados, 

por exercício (2009 a 2014) referente a exercícios anteriores é de R$ 301.924,50 e 

no exercício em análise não houve inscrição, conforme quadro 15. 

 

Dessa forma o total de empenhos inscritos em restos a pagar, processados e não 

processados relativos à função Saúde (10) estão sendo demonstrados no quadro 

16. 
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b) Em relação à Função 12 (Educação), ao final do exercício de 2015 

apresentava uma obrigação com RAP de R$ 5.585.471 ,46, sendo que: 

O montante dos empenhos inscritos e restos a pagar processados, por exercício 

(2009 a 2014) referente a exercícios anteriores é de R$ 659.217,69 e do exercício 

em análise é de R$ 4.925.846,97, totalizando R$ 5.585.064,66, conforme quadro 

17. 

 

Em relação ao montante dos empenhos inscritos e restos a pagar não processados, 

por exercício (2009 a 2014) referente a exercícios anteriores é de R$ 406,80 e no 

exercício em análise não houve inscrição, conforme quadro 18. 
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Dessa forma o total de empenhos inscritos em restos a pagar, processados e não 

processados relativos à função Educação (12) estão sendo demonstrados no 

quadro 19. 

 

Estamos encaminhando o Relatório dos Empenhos inscritos em restos a pagar no 

exercício de 2015 referentes às áreas de Saúde (função 10) e Educação (função 

12), conforme “DOC. 07". 

ANÁLISE 

Partindo das argumentações e documentos encaminhados, verifica-se que as 

informações pertinentes aos empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 

2015 na função educação guardam consonância com os demonstrativos contábeis, 

cujos dados foram utilizados na apuração dos limites constitucionais. 
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Quanto à função saúde, foram demonstrados R$ 1.496.366,70 de empenhos 

inscritos em restos a pagar processados, sendo que os demonstrativos contábeis 

registram o montante de R$ 5.941.578,01. 

Em que pese a ausência de comprovação/identificação dos restos a pagar inscritos 

na função saúde, no exercício de 2015, respeitado o princípio da prudência, deve-se 

manter os cálculos dos limites apurados inicialmente, os quais se fundamentaram no 

maior valor encontrado, determinado a partir do Balancete da Execução 

Orçamentária. 

Ante todo o exposto, sugere-se que seja afastado o indicativo de irregularidade 

apontado. 

 

2.11 AUSÊNCIA DE MEDIDAS LEGAIS PARA A INSTITUIÇÃO DO FUNDO M. DE 

SAÚDE COMO UNIDADE GESTORA (item 7.8 do RT 91/2017) 

Base Legal: art. 14 da Lei Complementar Federal 141/12 

TEXTO DO RT 

Observou-se dos demonstrativos consolidados do município, encaminhados nesta 

prestação de contas, bem como dos dados encaminhados por meio das prestações 

de contas bimestrais, junto ao sistema CidadesWeb, que o município não possui 

fundo municipal de saúde instituído, o que contraria disposições da Lei 

Complementar Federal 141/12. 

Art. 14.  O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em 
funcionamento pela administração direta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, constituir-se-á em unidade 
orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e serviços 
públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente 
às unidades vinculadas ao Ministério da Saúde.  

Desta forma, sugere-se a citação do responsável para justificar-se. 

JUSTIFICATIVAS 

O Fundo Municipal de Saúde foi instituído através da Lei Municipal n° 1293/91 de 

12/07/1991 e conforme determina o art. 2°, estará subordinado diretamente ao 

Secretário Municipal de Saúde e que dentro de suas competências, será o 
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ordenador de despesas (inciso VIl, art. 3°), e conforme art. 17, o orçamento e sua 

execução serão executados através de Unidade, e que no exercício de 2015 teve 

como codificação, o Órgão 21 (Secretaria Municipal de Saúde) e o 21.01 (Unidade 

Orçamentária), onde estão evidenciadas as despesas orçadas, empenhadas, 

liquidadas e pagas e também as inscritas em restos a pagar processados e não 

processados, por programas, ações e fontes de recursos. 

No entanto, com respaldo no decreto municipal n° 145/96 de 26/01/1996, foi 

transferido para o chefe do poder executivo à gestão do Fundo, conforme arts. 13 e 

14 do decreto. 

Até o exercício de 2017 não foi possível adequar a implantação da descentralização 

administrativa no município para os órgãos que compõem toda a estrutura 

administrativa e em especial a do Fundo Municipal de Saúde que exige um 

acompanhamento orçamentário, financeiro e patrimonial e também contábil para 

atender a todos os procedimentos legais e técnicos, inclusive de prestação de 

contas ao TCEES, uma vez que o quadro de Servidores do município é defasado, 

muito embora tenha sido realizado concurso público para preenchimento de cargos 

de Contador, mas aqueles que foram aprovados e nomeados não ficaram no cargo, 

pedindo a exoneração. 

O Município tem procurado se estruturar, tanto que implantou o sistema de controle 

interno conforme lei complementar n° 046/2013 de 26/08/2013, com remanejamento 

de servidores do próprio quadro de Efetivos para exercer suas atividades nesse 

setor, conforme Decretos n°s 1167/2013 e 561/2014. 

No entanto, no exercício de 2017 o orçamento municipal foi elaborado instituindo as 

Unidades Gestoras da Taxa de Administração (UG 301) e dos Fundos Financeiro 

(UG 302) e Previdenciário (UG 303) para o RPPS e no exercício de 2018 foram 

incluídas as UG's do Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de 

Assistência Social em atendimento as determinações legais. 

Estamos encaminhando a cópia da lei n° 1293/91 e do decreto 146/96 contendo 

essa descentralização administrativa a fim de evidenciar a execução orçamentária 

de cada UG, conforme “DOC 08”. 
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ANÁLISE 

Em sua defesa, o gestor esclarece que o Fundo Municipal de Saúde foi instituído 

pela Lei 1293/91, cuja execução orçamentária se deu, no exercício de 2015, na 

Secretaria Municipal de Saúde (Órgão 21, Unidade Orçamentária 21.01). Informou, 

ainda, que, até o exercício de 2017, “não foi possível adequar a implantação da 

descentralização administrativa no município para os órgãos que compõem toda a 

estrutura administrativa e em especial a do Fundo Municipal de Saúde”. No entanto, 

a irregularidade apontada por esta Corte de Contas consiste na ausência de 

medidas legais para a instituição do Fundo Municipal de Saúde como Unidade 

Gestora, e não pela ausência de instituição do mesmo como Unidade Orçamentária. 

O artigo 14 da Lei Complementar 141/2012 estabelece que o fundo de saúde 

“constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a 

ações e serviços públicos de saúde”. Portanto, incide sobre o fundo de saúde os 

direitos e deveres de uma unidade orçamentária e também de uma unidade gestora. 

Assim, tratando-se a instituição do fundo de saúde, enquanto unidade gestora, de 

uma determinação legal, os argumentos apresentados não são suficientes para 

afastar o item em questão, devendo-se manter a irregularidade apontada. 

Entretanto, considerando que não houve prejuízo à análise, tendo sido possível 

aferir o cumprimento do limite constitucional dos gastos com saúde, uma vez que a 

execução orçamentária foi registrada contabilmente na Secretaria Municipal de 

Saúde, sugere-se considerar a irregularidade inapta a contaminar a integralidade 

das Contas, sendo passível de ressalva. Cabe registrar, ainda, que a Unidade 

Gestora foi criada em 30/08/2017, ativada a partir de janeiro/2018, conforme 

consulta realizada no Sistema CidadES, sendo inócua determinação plenária nesse 

sentido. 

 

2.12 INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO AS 

MEDIDAS PARA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA 

RECEITA (item 8.4.1 do RT 91/2017) 
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Base Legal: Artigos 1º, 4º, § 2º inciso V e 14º da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF) e artigo 26 da LDO (Lei nº 3.791/2014). 

TEXTO DO RT 

De acordo com o artigo 26 da Lei 3.791/2014 (LDO), quaisquer projetos de Lei que 

resultem em redução de encargos tributários para setores da atividade econômica 

ou regiões da cidade, deverão apresentar demonstrativo dos benefícios de natureza 

econômica ou social.  Estabelece ainda o parágrafo único do artigo 26 da LDO/2015 

(Proc. TC 4.453, fls. 19):  

A redução de encargos tributários só entrará em vigor quando 
satisfeitas as condições do art. 14, da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Examinando os anexos de metas fiscais e de riscos fiscais que acompanham a Lei 

3.791/2014 (LDO), constatou-se às fls. 36 do Proc. TC 4.453/2015, o Demonstrativo 

da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita e da Margem de Expansão 

das Despesas de Obrigatórias e Caráter Continuado.  

Verificou-se que o município de Guarapari estimou para o exercício de 2015 

renúncias de receita no montante de R$ 667.165.747. Observou-se que o anexo 

fiscal sob exame não atende integralmente as disposições do artigo 4º, § 2º, inciso V 

da LRF e do art. 14 da LRF, pois não contém a especificação dos tributos, 

modalidade de renúncias (anistia, remissão, subsídios, crédito presumido, 

concessão de isenção de caráter não geral, entre outras), setores, conforme pode 

ser visualizado no quadro exemplificativo constante no MDF, 6º Edição abaixo: 
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Observa-se ainda que não foram demonstradas, caso existam, as medidas para 

compensação da renúncia da receita, ou seja, as provenientes de elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo, não sendo 

demonstrado o cumprimento do artigo 26 da LDO e artigo 14 da LC 101/2000. 

Diante do exposto, propõe-se a citação do gestor para apresentar, caso existam, as 

concessões de renúncias de receitas do município, acompanhadas das Leis 

Municipais autorizativas, na forma prevista no artigo 26 da LDO, bem como as 

medidas para compensação, demonstrando o cumprimento do parágrafo único do 

artigo 26 da LDO, combinado com o artigo 14 da LC 101/2000, trazendo aos autos 

as demais provas documentais cabíveis. 

JUSTIFICATIVAS 

Verificamos que a Prefeitura quando elaborou a lei de diretrizes orçamentárias 

(LDO) do Exercício de 2015, deixou de informar no anexo de riscos fiscais as 

rubricas e os valores que poderiam comprometer as finanças, considerando as 

renúncias como isenção, remissão e demais descontos concedidos quando do 

pagamento antecipado dos tributos. Esse dispositivo encontra respaldo nas leis 

municipais que autorizam o Poder Executivo a conceder isenção e descontos 

quando o pagamento dos tributos for efetuado dentro de uma data limite, conforme 

estatui as leis e que estamos transcrevendo a seguir. 
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Assim, temos nas Leis Municipais n°s 3921/2015 e 3.887/2015 que alteraram em 

parte a lei n° 3.871/2014, conforme “DOC 09", a autorização para aplicação de 

redução de valores de multas e juros s/ os tributos conforme condições 

estabelecidas no artigo primeiro, conforme transcrito abaixo: 

LEI N°. 3871, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PARA COM A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Texto de Impressão 

O Prefeito Municipal De Guarapari, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte: 

LEI: 

 

Art. 1° Os débitos existentes para com a Fazenda Pública 
Municipal que alcancem o montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), inscritos em dívida ativa ou não, referentes aos tributos 
relativos aos Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN; 
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Autos de Infrações e Taxas 
cobradas pelo Município no âmbito de suas respectivas atribuições tendo 
como fato gerador: O exercício de regular do Poder de Polícia 
Administrativa, bem como sobre quaisquer outros débitos existentes para 
com a Fazenda Pública Municipal, inscritos em dívida ativa ou não, poderão 
ser parcelados em até 30 (trinta parcelas) prestações mensais e 
sucessivas, aplicando-se uma redução nos valores correspondentes a 
multas de mora e juros, na seguinte proporção. (Redação dada pela Lei 
n° 3921/2015) 

I - Quitação a vista e em parcela única - 953 (noventa e cinco por 
cento); (Redação dada pela Lei n° 3921/2015) 
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II - Quitação em até 08 (oito) parcelas fixas - 603 (sessenta por 
cento); (Redação dada pela Lei n° 3921/2015) 

III - Quitação em até 15 (quinze) parcelas fixas - 403 (quarenta por 
cento); (Redação dada pela Lei n° 3921/2015) 

IV - Quitação em até 20 (vinte) parcelas fixas - 303 (trinta por cento). 
(Redação dada pela Lei n° 3921/2015) 

V - Quitação em até 30 (trinta) parcelas fixas - 153 (quinze por cento). 
(Redação dada pela Lei n° 3921/2015) 

Parágrafo Único - Os débitos parcelados nos termos desta Lei terão 
vencimentos até 48h (quarenta e oito horas) a partir da data de assinatura 
do Termo de Confissão de Dívidas - TCD. 

Art. 2° O valor mínimo admitido para pagamento será de 50 
(cinquenta) Índice de Referência do Município de Guarapari- IRMG, por 
parcela. 

Art. 3° A concessão, o controle e a administração dos parcelamentos 
e/ou quitação a vista em parcela única, serão de responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA. 

Art. 4° - O requerimento de parcelamento do débito deverá ser feito 
pelo proprietário ou representante legal, devidamente qualificado e aceito 
pelo Município e importará em confissão irretratável do débito, nos termos 
do Código de Processo Civil. 

Parágrafo Único - O parcelamento do débito, requerido pelo 
proprietário ou representante legal e aceito pelo Município, originará o 
Termo de Confissão de Dívida - TCD, que deverá conter data e numeração 
sequencial e ser registrado em Sistema Informatizado da Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEMFA. 

Art. 5° O parcelamento de que trata esta Lei estará automaticamente 
rescindido, na hipótese de atraso do pagamento de qualquer parcela por 
mais de 15 (quinze) dias corridos, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial. 

§ 1°- Firmado o acordo de parcelamento, correndo processo judicial, 
o Município comunicará ao Juízo da execução, requerendo o sobrestamento 
do feito, até a integral quitação do débito. 

§ 2° - Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor 
mediante a imputação proporcional dos valores pagos, providenciando-se, 
conforme o caso, o encaminhamento do débito para inscrição em Dívida 
Ativa ou ajuizamento/prosseguimento da execução fiscal. 

Art. 6° Os parcelamentos correntes autorizados por lei anterior, 
permanecem em vigor de acordo com as regras que os estabeleceram, 
sendo permitido ao contribuinte optar pela readequação às disposições da 
presente Lei, desde que esteja efetivamente em dia com o parcelamento 
anteriormente firmado. 

Parágrafo Único - No caso de perda do parcelamento, poderá ser 
autorizado o reparcelamento do débito, mediante o pagamento antecipado 
de 30% (trinta por cento) do montante do valor devido. 
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Art. 7° As disposições do Art. 14 da Lei Complementar N°. 101, de 04 
de maio de 2000 (L.R.F), serão atendidas através dos cálculos de renúncia 
e compensação fiscal, constante do anexo I, integrante da presente Lei. 

Art. 8° Os parcelamentos mencionados no art. 1° somente poderão 
ser requeridos até o dia 31/03/2015, prazo de validade desta lei. 

Art. 8° Os parcelamentos mencionados no art. 1° somente poderão 
ser requeridos até o dia 31/07/2015, prazo de validade desta lei. (Redação 
dada pela Lei n° 3921/2015) 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GUARAPARI - ES, 23 EMBRO DE 2014. 

ORLY GOMES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura 
Municipal de Guarapari. 

Projeto de Lei (PL) n° 297/2014 
Autoria do PL n° 297/2014: Poder Executivo Municipal 
Processo Administrativo N°. 24.594/2014 
 
O Município de Guarapari está concedendo ao contribuinte, uma 

oportunidade de saldar com a Fazenda Pública Municipal suas dívidas. O 
artigo primeiro faz menção aos incisos I a V e neles há várias formas para 
que o contribuinte possa saldar suas obrigações com a fazenda pública 
municipal com reduções. 

O chamado para aproveitar a oportunidade e saldar suas dívidas, 
provocará uma reação que em nosso entendimento, quem sairá 
ganhando será o Município, que poderá contar em seu caixa com 
valores dificilmente percebidos em processo normal e rotineiro e que 
mostra a disposição do contribuinte em saldar seu dividas, quando 
facilitadas às formas de pagamento. 

GUARAPARI - ES, 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ORLY GOMES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

O artigo 7° afirma que renuncia de receita e compensação fiscal estão definido no 

Anexo I e cujo impacto orçamentário-financeiro ocorrerá por conta dos recursos 

financeiros no Caixa do Órgão pelos recebimentos que dificilmente ocorreria caso 

não fosse concedido essa oportunidade aos Contribuintes pagando seus débitos 

com descontos, e entendemos que concessão está de acordo com o artigo 14 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), conforme texto a seguir (grifo nosso): 

"... 
Da Renúncia de Receita 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
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estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
(Vide Medida Provisória n° 2. 159, de 2001) (Vide Lei n° 10.276, de 2001) 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 
benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso. 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 
do art. 153 da Constituição, na forma do seu §1º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança. 

..." 
Considerando que os abatimentos ocorridos em 2015 foram relativos aos descontos 

concedidos pelo pagamento antecipado dos impostos municipais e que estão 

evidenciados no Balancete da Receita Orçamentária do Exercício de 2015, no valor 

de R$ 6.445.267,02, solicitamos a essa egrégia corte de contas leve em 

consideração que no decorrer da nossa gestão procuramos cumprir com as normas 

e executamos o orçamento conforme as autorizações contidas na lei orçamentária e 

que embora não tenham sido demonstradas no Anexo de Riscos Fiscais que é parte 

integrante da LDO/2015, as medidas para estimativa e compensação da renúncia da 

receita, esse desconto foi amparado legalmente pelas leis específicas mencionadas 

acima. 

Constam nas páginas 80/142 da Peça Complementar 6408/2018-2, os documentos 

de suporte às justificativas. 

ANÁLISE 

Das argumentações e documentos encaminhados, verifica-se que o defendente 

confirma que, de fato, não foram informados no “anexo de riscos fiscais as rubricas e 

os valores que poderiam comprometer as finanças, considerando as renúncias como 

isenção, remissão e demais descontos concedidos quando do pagamento 
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antecipado dos tributos”. Em sua defesa, afirma ainda que o “impacto orçamentário-

financeiro ocorrerá por conta dos recursos financeiros no Caixa do Órgão pelos 

recebimentos”, ampliados em face dos descontos concedidos. 

Consultando o Balancete Analítico da Receita Orçamentária (BALEXO), tem-se que 

o município arrecadou (R$ 17.763.060,42) acima do previsto (R$ 13.741.998,47) 

com ISS; já com o IPTU, arrecadou (R$ 23.827.712,17) abaixo do previsto 

(R$30.480.600,57) e com as Taxas também arrecadou (R$ 19.155.000,00) abaixo 

do previsto (R$ 15.473.406,51). 

Ressalta-se que a Lei 3.871/2014, que dispõe sobre parcelamento de débitos para 

com a fazenda pública municipal, data de 23 de dezembro de 2014, confirmando a 

inviabilidade de terem sido considerados, nos cálculos estimativos da Lei 

Orçamentária Anual do exercício de 2015, os impactos provenientes da concessão 

de descontos aos contribuintes. 

A Lei Complementar 101/00, em seu art. 14, é clara quanto à necessidade da 

renúncia de receita estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. Vê-se, 

portanto, que a lei estabelece uma condição prévia para que se possa renunciar 

receitas. 

Nesse sentido, verifica-se que a renúncia de receita e seus impactos já deveriam 

estar previstos na LOA quando da sua aprovação, antes do início do exercício.  

Diante do exposto, sugere-se manter a irregularidade. 

 

2.13 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO ACIMA DO 

LIMITE CONSTITUCIONAL (item 10 do RT 91/2017) 

Base Legal: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional nº 

58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal/1988. 

TEXTO DO RT 

55/67

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B306D-DD784-F942B



 

 

A Constituição Federal de 1988 disciplinou, no Capítulo IV, do Título III, que trata da 

organização do Estado, sobre os municípios. 

Em seu artigo 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu, 

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo 

e o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos 

vereadores. 

Com base na documentação que integra a prestação de contas sob análise, apurou-

se os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de 

duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE D deste relatório), no decorrer do 

exercício de 2015, conforme demonstra-se sinteticamente na tabela a seguir: 

Tabela 26: Transferências para o Poder Legislativo                                Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita tributária e transferências – 2014 (Art. 29-A CF/88) 150.140.086,94 

% máximo para o município 6,00% 

Valor máximo permitido para transferência (a) 9.008.405,22 

Valor transferido   9.130.451,76 

 
Verifica-se da tabela acima que o limite constitucional não foi cumprido, tendo 

excedido o limite em R$ 122.046,54, equivalentes 1,35% do valor devido, motivo 

pelo qual propõe-se a citação do prefeito. 

JUSTIFICATIVAS 

O artigo 29-A da constituição federal determina que a despesa máxima do Poder 

legislativo não poderá ser maior que a soma das receitas tributária e das 

transferências previstas no §5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 

realizadas no exercício anterior, conforme dispositivo abaixo (grifo nosso). 
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Considerando a base de cálculo determinada pela EC n° 25/2000 que introduziu o 

art. 29-A à CF/88, estamos apurando o valor a ser transferido para o Poder 

Legislativo no exercício de 2015, conforme quadro 20. 

 

Dessa forma, com base na receita arrecadada no exercício de 2014, no valor bruto 

de R$ 150.951.272,35 e após as deduções concedidas por ocasião do pagamento 
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dos tributos efetuados pelos Contribuintes no valor de R$ 4.891.628,53 conforme 

evidenciado ao final do Balancete da Receita orçamentária do exercício de 2014 e 

que resultou no valor líquido de R$ 146.059.643,82, é que compõem a base de 

cálculo de apuração do duodécimo e considerando o último censo realizado pelo 

IBGE, o município possuía até o ano de 2010, uma população de 105.286 pessoas, 

estando assim o município na alíquota de 6%, conforme inciso 11 do art. 29-A, 

apuramos o valor a ser repassado de R$ 8.763.578,63. 

No entanto, verificamos que a área técnica não considerou algumas receitas de 

cunho tributário e que compõem a base de cálculo para apuração do duodécimo, 

como multas e juros de outros tributos e a multa e juros da dívida ativa de outros 

tributos bem como os descontos concedidos e que deverão ser excluídos do total da 

receita e que estamos demonstrando nas colunas "b" e "g" do quadro 20. 

Ao verificar o valor repassado ao Legislativo no exercício de 2015, apuramos mês a 

mês, o valor de R$ 9.130.451 ,76, conforme quadro 21. 

 

Ao comparar o valor devido de R$ 8.763.578,63 com o valor repassado de R$ 

9.130.451,76, concluímos que o valor foi repassado a maior em R$ 366.873,13 

conforme demonstrado abaixo: 

Resumo 
Valor a Repassar     8.763.578,63 
Valor efetivamente repassado em 2015  9.130.451,76 
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Valor repassado a maior      -366.873,13 
 
Constam nas páginas 144/145 da Peça Complementar 6408/2018-2, os quadros 

utilizados nas justificativas. 

 
ANÁLISE 

Das argumentações apresentadas, depreende-se que assiste razão ao defendente, 

pois há divergências entre os valores utilizados no cálculo dos limites, advindos do 

exercício de 2014, e os valores ora informados. 

Confrontando as informações do “Quadro 20 – apuração do Duodécimo do Exercício 

de 2015”, anexado à defesa, com os demonstrativos contábeis do exercício de 2014 

(TC 5517/2015), verifica-se que não foram consideradas algumas receitas 

provenientes de “Multas e Juros”, bem como as deduções dos respectivos impostos, 

evidenciados no BALEXO – Balancete da Receita Orçamentária, Exercício 2014. 

Dessa forma, recalculando-se o total das Receitas Tributárias e Transferências de 

Impostos - Ex. Anterior (2014), base de cálculo para o repasse de duodécimos ao 

legislativo municipal no exercício de 2015, conclui-se que permanece o 

descumprimento ao limite constitucional, como segue: 

Tabela 01: Transferências para o Poder Legislativo                                Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita tributária e transferências – 2014 (Inicial) 150.140.086,94 

(+) Ajustes referentes a Multas e Juros 811.185,41 

(-) Deduções da Receita por Descontos Concedidos -4.891.628,53 

(=) Receita tributária e transferências – 2014 (Art. 29-A CF/88) 146.059.643,82 

% máximo para o município 6,00% 

Valor máximo permitido para transferência 8.763.578,63 

Valor efetivamente transferido 9.130.451,76 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015. 

Ante todo o exposto, sugere-se manter o indicativo, uma vez que as justificativas 

foram insuficientes para afastar a impropriedade. 
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2.14 INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO NA 

ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

(item 11.1 do RT 91/2017) 

Base Legal: art. 37, caput da Constituição Federal de 1988 (princípios da 

moralidade e eficiência); artigo 14 da Lei Complementar Municipal nº 46/2013, IN 

TCEES 34/2015 e Res. TCEES 227/2011. 

TEXTO DO RT 

Por meio do RELOCI verificou-se que a responsável pela Unidade de Controle 

Interno do Poder Executivo é a Srª Rita de Cássia Nossa de Almeida, Controladora 

Geral do Município, CPF nº 809.901.427-87.  

A documentação prevista na IN TCEES 34/2015 foi encaminhada, nos termos 

previstos pela regulamentação, sendo que as impropriedades detectadas 

provenientes da atuação da auditoria foram objeto de recomendações pelo controle 

interno conforme se verificou pelo RELOCI. 

Quanto à adequação ou não dos demonstrativos contábeis, não foi emitido 

Parecer Conclusivo.  

Argumenta a Srª Rita de Cássia Nossa de Almeida, Controladora Geral do 

Município, que não possui formação acadêmica em contabilidade e que possui 

Bacharelado em Administração de Empresas, conforme se verificou pelo RELOCI. 

Informa a controladora que embora a Controladoria do Município possua em sua 

estrutura, uma Coordenação de Auditoria Orçamentária e Finanças, ocupada pela 

servidora efetiva com formação contábil, Srª Elenir Aparecida Pereira Moreira –

CRC/ES 015960/P-9, a análise dos relatórios e demonstrativos contábeis 

apresentadas na Prestação de Contas foi realizada pelo servidor Attila Teixeira 

Fialho – CRC – ES 014611/0-9, conforme transcrição do trecho do RELOCI a seguir: 
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Constatou-se que o Sr. Attila Teixeira Fialho, CPF nº 769.802.007-84, é o 

responsável técnico pela contabilidade do município de Guarapari, tendo assinado 

juntamente com o prefeito as demonstrações contábeis do município.  

Desta forma a análise dos relatórios e demonstrativos contábeis apresentados na 

Prestação de Contas pelo próprio contador responsável por sua elaboração, 

configura-se inobservância ao princípio de segregação de funções pautado no art. 

37 da CRFB/88 e descumprimento do artigo 14 da Lei Complementar Municipal nº 

46/2013 que reza: 

Art. 14 O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado em 
unidade já existente na estrutura do Poder ou Órgão que o instituiu, 
que seja, ou venha a ser, responsável por qualquer outro tipo de 
atividade que não a de Controle Interno. 

Destaca-se que segregação de funções é um princípio básico do controle interno, 

essencial para a sua efetividade administrativa e decorre da moralidade da 

administração pública, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, 

conforme consta na fundamentação do Parecer Consulta TCEES 018/2014, Proc. 

TC 8415/2013, Câmara de Baixo Guandu, transcrito a seguir: 

Ademais, há de se ressaltar o princípio da Segregação de funções, 
princípio básico de controle interno, essencial para a sua efetividade. 
Consiste na separação de atribuições ou responsabilidades entre 
diferentes pessoas, especialmente as funções ou atividades-chave de 
autorização, execução, atesto/aprovação, controle, contabilização e 
revisão ou auditoria.  
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O princípio da segregação de funções decorre do princípio da 
moralidade (art. 37, da CF/88), e consiste na necessidade de a 
Administração repartir funções entre os agentes públicos cuidando 
para que esses indivíduos não exerçam atividades incompatíveis 
umas com as outras, especialmente aquelas que envolvam a prática 
de atos e, posteriormente, a fiscalização desses mesmos atos.  

 
De acordo com o princípio da segregação de funções, nenhum 
servidor ou seção administrativa deve participar ou controlar todas as 
fases inerentes a uma despesa (Empenho - Liquidação - Pagamento), 
ou seja, cada fase deve, preferencialmente, ser executada por 
pessoas e setores independentes entre si, possibilitando a realização 
de uma verificação cruzada. 

[...] 

Por fim, é oportuno destacar o entendimento consubstanciado pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU sobre a matéria:  

 
“Segregação de funções - princípio básico do sistema 
de controle interno que consiste na separação de 
funções, nomeadamente de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilização das operações. 
(TCU, Portaria n.º 63/96, Glossário).” 

Considerando o exposto, sugerimos a citação do prefeito para apresentar 

justificativas e os esclarecimentos em razão da inobservância do princípio da 

segregação de função na atuação do órgão de controle interno do município, o que 

comprometeu a emissão de parecer conclusivo sobre a presente prestação de 

contas pelo órgão central de controle interno do Município, contrariando a LC 

Municipal 46/2013, IN TCEES 34/2015 e Res. TCEES 227/2011. 

Solicita-se que sejam informadas as medidas por ventura adotadas pelo gestor a 

partir de 2016, visando a melhoria do desempenho do órgão central de controle 

interno do município. 

JUSTIFICATIVAS 

Não consta da defesa justificativas alusivos ao presente item. 

Constam das páginas 147/164 da Peça Complementar 6408/2018-2, cópias das 

Leis: 035/2012 – Dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno do 

Município; 046/2013 – Dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno do 

Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo; 047/2013 – Cria a Controladoria 

Geral do Município; e Decretos: 1167/2013 – Dispõe Designação de Servidores para 
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Função de Confiança da Controladoria Geral do Município; 561/2014 – Dispõe sobre 

Designação de Função de Confiança. 

ANÁLISE 

Diante da ausência de esclarecimentos por parte do gestor responsável, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade. 

 

3 GESTÃO FISCAL 

3.1 DESPESAS COM PESSOAL 

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal  

Tabela 2: Despesas com pessoal – Poder Executivo                              Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 255.283.905,84 

Despesas totais com pessoal 133.074.691,51 

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL 52,13 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

Conforme se observa da tabela anterior foi cumprido o limite legal e descumprido o 

limite prudencial (limite legal = 54% e prudencial = 51,3%). 

Tabela 3: Despesas com pessoal consolidadas                                       Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 255.283.905,84 

Despesas totais com pessoal 140.464.375,83 

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL 55,02 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

Conforme se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites legal e 

prudencial. 

 

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

 
De acordo com o RT 91/2017, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite de 

120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir: 
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Tabela 4: Dívida consolidada líquida                                                         Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Dívida consolidada 55.845.049,67 

Deduções 34.131.375,54 

Dívida consolidada líquida 21.713.674,13 

Receita corrente líquida - RCL 255.283.905,84 

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 8,51% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS 

 

Tabela 5: Operações de crédito (Limite 16% RCL)                                 Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 255.283.905,84 

Montante global das operações de crédito 0,00 

% do montante global das operações de crédito sobre a RCL 0% 

Amortização, juros e demais encargos da dívida 0,00 

% do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da 
dívida sobre a RCL 

0,00 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

Tabela 6: Garantias concedidas (Limite 22% RCL)                                  Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 255.283.905,84 

Montante global das garantias concedidas 0,00 

% do montante global das garantias concedidas sobre a RCL 0% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

Tabela 7: Operações de crédito – ARO (Limite 7% RCL)                          Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 255.283.905,84 

Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas 
orçamentárias 

0,00 

% do montante global das operações de crédito por antecipação de 
receitas orçamentárias sobre a RCL 

0% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados no 

exercício os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução 

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da 

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou 

recebimento de contra garantias. 

64/67

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B306D-DD784-F942B



 

 

3.4 RENÚNCIA DE RECEITA  

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a existência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita, tendo sido apontado o 

indicativo 8.4.1 do RT 91/2017 - Inobservância dos Requisitos da LRF e da LDO 

quanto as medidas para Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, 

analisado no item 2.12 desta ITC. 

 

4 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 

4.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

Tabela 8: Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino                Em R$ 1,00 
Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 57.092.122,03 

Receitas provenientes de transferências 73.898.624,03 

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 130.990.746,06 

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 33.485.575,19 

% de aplicação 25,56% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

Da tabela 8 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional 

de 25% relacionado à educação. 

 

4.2 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Tabela 9: Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério                Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 64.933.583,37 

Valor destinado ao pagamento dos profissionais do magistério 53.063.720,08 

% de aplicação 81,72% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

Da tabela 9 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional 

de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério. 
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4.3 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Tabela 10: Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde            Em R$ 1,00 
Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 57.092.122,03 

Receitas provenientes de transferências 73.898.624,03 

Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 130.990.746,06 

Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 23.430.534,97 

% de aplicação 17,89% 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015 

 

Da tabela 10 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional 

de 15% relacionado às ações e serviços públicos de saúde. 

 

4.4 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Tabela 11: Transferências para o Poder Legislativo                                 Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88) 146.059.643,82 

% máximo para o município 6,00% 

Valor máximo permitido para transferência 8.763.578,63 

Valor efetivamente transferido 9.130.451,76 

Fonte: Processo TC 3.745/2016 - Prestação de Contas Anual/2015. 
 

Verifica-se da tabela acima, bem como da análise constante do item 2.13 deste 

relatório, que não foi respeitado o limite constitucional relacionado às transferências 

efetuadas à Câmara Municipal. 

 

5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de 

Guarapari, exercício de 2015, formalizada de acordo com a Resolução TC 261/13 e 

alterações posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se 

no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, 

dirigido à Câmara Municipal de Guarapari, recomendando a REJEIÇÃO DAS 

CONTAS do Sr. Orly Gomes da Silva, Prefeito Municipal durante o exercício de 
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2015, conforme dispõem o inciso III, art. 132, do Regimento Interno e o inciso III, art. 

80, da Lei Complementar 621/2012, dada a mantença da irregularidade dos 

seguintes itens: 

 Item 2.5 - Classificação indevida da dívida ativa tributária e não tributária no 

ativo financeiro do município – Balanço Patrimonial (BALPAT) (passível de 

ressalva); 

 Item 2.6 - Não conformidade entre Balanço Patrimonial (BALPAT) e 

Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) quanto ao passivo financeiro 

evidenciado; 

 Item 2.7 - Ausência de evidenciação dos restos a pagar processados e dos 

restos a pagar não processados no anexo XVII da Lei 4.320/64 (DEMDFL); 

 Item 2.8 - Ausência de identificação das fontes de recursos no Demonstrativo 

da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar – RGFDCX; 

 Item 2.9 - Inconsistências nos saldos das fontes de recursos entre o anexo ao 

BALPAT e os demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal – RGFDCX; 

 Item 2.11 - Ausência de medidas legais para a instituição do Fundo M. de 

Saúde como Unidade Gestora (passível de ressalva); 

 Item 2.12 - Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto às medidas 

para estimativa e compensação da renúncia da receita; 

 Item 2.13 - Transferências de recursos ao Poder Legislativo acima do limite 

constitucional; 

 Item 2.14 - Inobservância do princípio da segregação de função na atuação 

do Controle Interno do Poder Executivo municipal. 

Vitória/ES, 30 de maio de 2018. 

 
 

MARGARETH CARDOSO ROCHA MALHEIROS 
Auditor de Controle Externo 
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